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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 
UASG 926310 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0084/2026 
TIPO: “MENOR VALOR” 

Data de Abertura 

02/06/2026 
11h00 

Sist. Reg. Preços  
(  ) Sim 
(X) Não 

Exclusiva ME/EPP 
(  ) Sim  (  ) Parcial 
(X) Não 

Reserva de quota ME/EPP 
(  ) Sim  
(X) Não 

Margem de Preferência ME/EPP: 
( X ) Sim  (  ) Não 

Setor Requisitante: Seção de Manutenção Geral - SMG 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de controle 
sanitário integrado de vetores e pragas urbanas (dedetização e desratização) para atender às 
unidades Sede, Consolação e Vila Mariana do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 
– CREMESP, pelo período de 12 (doze) meses. 

Valor Total Estimado 
De acordo com o subitem 3.5 do Termo 
de Referência.  

Vistoria 
 
(  ) Obrigatória 
(X) Facultativa 
(   ) Não se aplica 

Apresentação 
de Amostra 
 
(  ) Sim 
(X) Não 

Vigência inicial 
da ata 
 
12 (doze) meses Prazo para envio de proposta: 

A partir da publicação do Edital 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 
Até 28/05/2026 
Enviar ao seguinte endereço eletrônico: licitacao@cremesp.org.br  
Recomenda-se a confirmação do recebimento por telefone: (11) 3631-5242 

Modo de Disputa 
 
(  ) Aberto 
(X) Aberto e Fechado 

Local de Execução 
Conforme item 4.4 do Termo de Referência 

Garantia Contratual 
Conforme item 20 do Termo de Referência 

Habilitação 
Conforme item 10 do Edital. 

Formalização da Contratação  
Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o contrato. 

Critério de Julgamento 
Menor preço 

Exigência de Balanço e demais 
Demonstrações contábeis 
 
(  ) Sim 
(X) Não 
 

Exigência de Planilha de  
Composição de Custos 
 
(  ) Sim 
(X) Não 
 

Intervalo Mínimo Entre os 
Lances 

0,01% 
 

Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para o 
exercício de 2026, na seguinte classificação: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS, referente 
à Conta Contábil nº 6.2.2.1.1.33.90.39.011. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do CREMESP pelo endereço 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras, selecionando as 
opções de consulta adequadas. Código da Unidade Compradora – UASG: nº 926310. 

http://www.cremesp.org.br/
mailto:licitacao@cremesp.org.br
callto:6.2.2.1.1.33.90.39.011
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 90012/2026 
UASG 926310 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0084/2026 
TIPO: "MENOR VALOR" 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREMESP, autarquia federal, 
instituída pela Lei nº 3.268/57, regulamentada pelo Decreto nº 44.045/58, torna público, para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento baseado no MENOR 
PREÇO. 
 
 
1. DA SESSÃO PÚBLICA  
 
1.1. A sessão pública será realizada através do sítio de compras do Governo Federal na rede mundial 
de computadores (internet), no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e terá início às 11h00. 
(onze horas) no horário oficial de Brasília/DF, do dia 02/06/2026. 
 
 
2. DO OBJETO  
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
contínuos de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas (dedetização e desratização) 
para atender às unidades Sede, Consolação e Vila Mariana do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo – CREMESP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
2.2. Em razão do descritivo do Sistema COMPRASNET não possuir o mesmo nível de detalhamento 
do objeto do certame, as propostas deverão atender fielmente às especificações dos serviços 
detalhados no Termo de Referência. 
  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
3.1. Do Credenciamento  
 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (http://www.gov.br/compras). 

 
3.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas para o cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
 

http://www.cremesp.org.br/
http://www.gov.br/compras
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3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.1.5. A participação nesta licitação implica a aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes do presente Pregão.  

 
3.2. Da Participação 
 

3.2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.3.1.1. O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo (s). 
3.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

 
3.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 
3.3.8.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 

3.3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
3.3.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
3.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014 - TCU-Plenário). 
3.3.12. Empresa que possua, entre seus sócios, servidor do Cremesp. 
3.3.13. Pessoas físicas ou jurídicas que tenham como sócios: cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de agente público deste 
Conselho.  
3.3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os subitens 3.3.3 e 3.3.4 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.3.15. O disposto nos subitens 3.3.3 e 3.3.4 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
 

4. DO REGISTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. Os licitantes registrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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DA DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 
4.2. Apenas para as empresas que estejam enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparada (EPP), o sistema solicita previamente a declaração pelo fornecedor de 
que esse não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 
diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
bem como de que não possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2.1. O tratamento diferenciado às ME e EPP, previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123/2006, segue aplicável às licitações e contratos regidos pela Lei n.º 14.133/2021, 
consoante o disposto no art. 4º da nova lei. 
4.2.2. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
4.2.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA 
 
4.3. Posteriormente, para fins de cadastramento inicial da proposta eletrônica no sistema 
Compras.gov.br a licitante deverá utilizar formulário específico disponível nesse sistema, o qual 
deverá ser enviado até a data e horário fixados para abertura da sessão pública (vide Preâmbulo). 

4.3.1. Deverão ser lançadas na tela de cadastro de proposta as seguintes informações: 
a. Valor Unitário ou Desconto; 
b. Valor Total; 
c. Marca, se for o caso 

 d. Fabricante, se for o caso 
 e. Modelo / Versão, se for o caso 
 f. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
 
4.3.2. Para serviços não será necessário informar marca, fabricante e modelo/versão. 
4.3.3. A proposta de preços lançada eletronicamente no sistema Compras.gov.br será 
desclassificada se contiver qualquer elemento que possa identificar a licitante. 
4.3.4. Em que pese o sistema trabalhar com até 4 (quatro) casas decimais após a vírgula, 
solicita-se que só utilizem 02 (duas), a fim de não inviabilizar os futuros pagamentos.  
4.3.5. Os licitantes não poderão oferecer quantitativos inferiores aos máximos previstos no 
Termo de Referência. 
4.3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  
4.3.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.3.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
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4.3.9. Quando houver necessidade de apresentação de planilha de composição de custos, 
independentemente do percentual de tributo inserido, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.10. A licitante (futuramente contratada) deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 
4.3.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer quando for o caso, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.3.12. A proposta de preços terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública, prazo após o qual, não havendo convocação para a contratação, fica a 
licitante liberada dos compromissos assumidos. 
 

DAS DECLARAÇÕES GERAIS 
 
4.4. Após o cadastramento da(s) proposta(s) de preços, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
4.4.2. Inexiste impedimento à sua habilitação e se compromete a informar a superveniência da 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
4.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
4.4.4. Está ciente de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
4.4.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
4.4.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
ATENÇÃO 
4.4.8. A primeira declaração que trata da manifestação de ciência do inteiro teor do ato 
convocatório e dos seus anexos, e que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e demais leis trabalhistas é 
obrigatória. 
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4.4.9. Caso o fornecedor não formalize as declarações poderá ser inabilitado, conforme aviso 
que será emitido pelo sistema. 

 
4.5. Após a formalização das declarações o fornecedor poderá finalizar a inclusão da proposta, com a 
confirmação dos dados inseridos no sistema. 
 
ATENÇÃO 
 
4.6. No cadastramento da proposta para os critérios de julgamento menor preço e maior desconto o 
sistema solicitará o preenchimento dos dados da proposta, a formalização das declarações e a 
inclusão ao final, não há mais o campo para envio de documentos de habilitação. Os documentos de 
habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor pelo agente de contratação ou comissão 
em momento adequado. 
4.7. A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.2 ou 4.4. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
DEMAIS INFORMAÇÕES DA PROPOSTA 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da fase habilitatória 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
ATENÇÃO 
 
4.16. Todas as propostas que constarem cadastradas no sistema, por ocasião da abertura do 
certame, implicarão anuência tácita de todos os dispositivos do edital, não podendo assim, haver 
desistência, salvo por motivo superveniente e justificadamente aceito pelo pregoeiro, sob pena de 
sujeição à conduta de “NÃO MANUTENÇÃO DE PROPOSTA”, conforme art. 155, inc. V, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA  
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, na data e horário 
de Brasília, previstos no preâmbulo deste Edital, via sistema eletrônico no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ . 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes será realizada exclusivamente através de troca 
de mensagens de texto, em campo próprio do sistema.  
5.4. Compete ao licitante o acompanhamento da sessão pública, via sistema, ficando responsável 
pelos eventuais ônus decorrentes da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, ou 
pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.  

5.4.1. Se o licitante não estiver acompanhando o certame, ensejando seu retardamento por 
deixar de responder às convocações desse pregoeiro, por tempo igual ou superior a 15 
(quinze) minutos, poderá ser desclassificado ou inabilitado, conforme o caso, sem prejuízo das 
sanções previstas no edital. Essa regra vale para todos os licitantes, independentemente da 
classificação após a fase de lances. 
 

5.5. No julgamento da fase de aceitação de propostas e habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
5.6. O pregoeiro poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, solicitar informações às 
licitantes, acerca de suas propostas/documentações, utilizando a ferramenta de conversação (“chat”) 
disponível no sistema. 

 
 

6. DA ANÁLISE INICIAL DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O pregoeiro fará a análise das propostas apresentadas, tendo como base as condições 
estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência, e desclassificará aquelas em desconformidade 
com essas condições. 
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6.2. A desclassificação de proposta será registrada pelo pregoeiro no sistema, juntamente com a 
fundamentação da desclassificação. 

6.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3. São causas de possível desclassificação de proposta, dentre outras:  
a. oferta de preço de valor zero, irrisório ou manifestamente inexequível;  
b. apresentação de oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes ou de 
qualquer outra natureza;  
c. oferta de bem ou serviço diverso do objeto da licitação;  
d. oferta de bem ou serviço que não atenda às especificações mínimas exigidas;  
e. presença de qualquer elemento que possa identificar a licitante. 

 
6.4. As propostas classificadas pelo pregoeiro serão ordenadas automaticamente pelo sistema, para 
fins de participação da fase de lances. 

6.4.1. O critério de julgamento das propostas para fins de ordenamento da classificação será o 
de MENOR VALOR TOTAL. 
 
 

7. DA FASE DE DISPUTA 
 
7.1. A etapa competitiva será desenvolvida utilizando-se o modo de disputa aberto e fechado. 
7.2. Nesse modo, os licitantes poderão encaminhar lances (referente ao valor anual) exclusivamente 
por meio do sistema, sendo imediatamente informados quanto ao recebimento e registro do valor 
consignado na sessão.  
7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos em de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for registrado 
primeiro.  
7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,01% (um centésimo por cento). 
7.6. No curso da fase de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da licitante que o ofertou.  
7.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.8. Essa etapa de lances durará 15 (quinze) minutos e, após isso, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, o qual ocorrerá automaticamente, de forma aleatória pelo sistema, 
no prazo de até 10 (dez) minutos, quando então a recepção de lances estará encerrada. 

7.8.1. Uma vez encerrada a recepção dos lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo, juntamente com os autores das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.8.1.1. No procedimento de que trata o subitem acima, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.8.2. Caso não haja pelo menos 3 (três) ofertas subsequentes com valores dentro do limite 
percentual acima citado, os autores dos melhores lances seguintes, na ordem classificatória, 
até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.8.3. Na ausência de lance final e fechado, conforme subitens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem classificatória, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.8.4. Caso não haja licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada. 
7.8.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
NO CASO DE DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
 
7.10. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE PREFERÊNCIA 
 
8.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

8.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.2.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
8.2.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.2.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
8.2.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.2.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.2.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.2.2.1. Empresas brasileiras; 
8.2.2.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.2.2.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 
 

9. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro realizará negociação com a empresa licitante que tenha 
apresentado a menor proposta com vistas à obtenção de condições mais vantajosas, desde que 
restritas aos parâmetros do edital e observado o critério de julgamento.  

 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema (“chat”), podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
9.1.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
9.1.3. Se o licitante não estiver acompanhando o certame, deixando de responder ao 
pregoeiro, por tempo igual ou superior a 15 (quinze) minutos, poderá ser desclassificado, sem 
prejuízo das sanções previstas no edital. 
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9.1.4. Caso a empresa perca a conexão ou não esteja conseguindo responder por algum outro 
motivo, deverá entrar em contato com nossa equipe de apoio através do número (11) 3631-
5241 ou e-mail: licitacao@cremesp.org.br. 
 

9.2. Não serão aceitas propostas cujos valores finais ofertados, ou seja, valores propostos pelas 
empresas após o encerramento da fase de lances e negociações, sejam superiores aos valores 
máximos unitários estimados, sobretudo quando a contratação se der por itens agrupados. 

9.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

 
9.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
9.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou valor negociado, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. (Art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022.) 
 

 
VERIFICAÇÃO DE APTIDÃO DA EMPRESA 
 
9.5. Recebida a proposta, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.5.1. SICAF; 
9.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
9.7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
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9.7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 4.2 deste edital. 

 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

 
9.8.1. Caso as informações fornecidas sobre o bem ou serviço sejam insuficientes para a 
verificação de sua conformidade, o pregoeiro poderá requisitar a complementação dos dados 
através da ferramenta de conversação (“chat”) disponível no sistema. 
9.8.2. O prazo para a complementação das informações requisitadas será definido pelo 
pregoeiro, e informado às licitantes através da ferramenta de conversação do sistema, e será 
de, no mínimo, 15 (quinze) minutos, contado a partir da solicitação do pregoeiro.  
9.8.3. O não atendimento da indagação solicitada nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 poderá acarretar a 
desclassificação da proposta.  
9.8.4. Caso a contratação se refira a serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva (DEMO), a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 
serão utilizados acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 
estimado pela Administração, os quais estarão indicados em anexo específico. 
 

9.9. São causas de possível desclassificação de proposta após a fase de lances:  
 
a. Ofertas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
b. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
c. Oferta que não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
d. Oferta que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável; 
e. Planilha de composição de custos, quando exigida, contendo erros insanáveis, 
demonstrando inexequibilidade da contratação. Porém, antes dessa decisão, será 
oportunizado ao licitante a chance de reapresentação dessa planilha; 
f. O licitante que não aceitar reduzir o valor de sua proposta para o valor mais baixo por ele 
proposto para item idêntico de ampla ou de participação exclusiva; 
g. O licitante que não apresentar amostra(s) do(s) produtos, quando exigido; 
h. O licitante que demonstrar não estar acompanhando o certame, ensejando seu 
retardamento, conforme subitem 5.4.1. 
i. Proposta que contenha vício insanável ou ilegalidade. 
 

9.10. Na hipótese de não aceitação da proposta, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e assim, sucessivamente, até a obtenção de 
proposta que seja aceitável.  
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10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Aceita a proposta de preços, o pregoeiro com sua equipe de apoio verificará a habilitação, que 
consistirá na verificação dos documentos abaixo, os quais poderão ser apresentados em original, ou 
cópia digitalizada. 

 
10.1.1. JURÍDICA 
 

a. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 
c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
10.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, bem como de regularidade 
perante à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão unificada expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF e pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014;  

b.1 Se dentro da validade, poderão ser apresentadas, em substituição a Certidão 
prevista na alínea “b”, separadamente, a Certidão referente à prova de 
regularidade perante à Seguridade Social, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos (CND) expedida pelo INSS, e a Certidão relativa à prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidões expedidas pela 
Procuradoria da Fazenda e pela Secretaria da Receita Federal;  
 

c. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade de Situação (CRS) expedido pela Caixa Econômica 
Federal;  
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência);  
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e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 

e1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal, uma vez que o Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI já contém tais informações. 
 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual OU Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
g. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais OU municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual OU Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.1.2.1. Nos termos do §1º do art. 43, da LC nº 123/2006 alterada pela LC nº 147/14 e 
do art. 4º caput, e seu §1º do Decreto nº 8.538/15, se exigirá a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista (documentos indicados no subitem 10.1.2 deste Edital) 
da microempresa e da empresa de pequeno porte somente para efeito de contratação, 
e não como condição para participação na licitação: 

 
10.1.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.1.2.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

 
10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

a. Prova de negativa de falência, através de Certidão Negativa de Falência, expedida 
pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias, quando não houver prazo de validade 
expresso no documento.  

a.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.  
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10.1.3.1. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
10.1.3.1.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir 
requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
 

10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 
  

a.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado emitido em nome da LICITANTE, 
comprovando a prestação de serviços de Dedetização e Desratificação, 
expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
a.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
a.2. Os atestados devem conter as seguintes informações: 

 
a.2.1. identificação e endereço completo da pessoa jurídica emitente; 
a.2.2. nome, cargo e telefone do signatário; 
a.2.3. descrição dos serviços prestados; 
a.2.4. prazo de vigência. 
 

a.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato/ata, ou se decorrido pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN 
SEGES/MPDG nº 5 de 2017. 
 
a.4. O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, enviando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE, telefone e local em que 
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG nº 5 de 2017. 
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a.5. Não obstante todas as informações extraídas dos documentos enviados pela 
licitante, o pregoeiro, juntamente com sua equipe de apoio, se reserva no direito 
de realizarem outras diligências que se fizerem necessárias, sobretudo diligência 
na própria sede da licitante, no intuito de verificar a equipe de trabalho e logística 
de atendimento mínimo para a execução do contrato. 
 

10.2. Os documentos de que tratam os subitens 10.1.1 (JURÍDICA), 10.1.2 (REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA) e 10.1.3 (QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) não precisarão ser anexados no 
sistema se o licitante já estiver com seu cadastro junto ao SICAF devidamente completo e 
atualizado, com a ressalva da eventual exigência dos índices pertinentes à análise econômico-
financeira. 
 

10.2.1. Cabe ao licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados, sobretudo no tocante aos e-mails dos responsáveis pela 
empresa (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.2.1.1. Para fins de comunicação, notificação ou citação dos proponentes licitantes, 
serão utilizados os e-mails registrados no SICAF, sobretudo para contagem de prazos 
procedimentais ou processuais, não sendo válidas eventuais alegações de 
desconhecimentos ou nulidades de citações. 
10.2.1.2. A não observância do disposto nos itens anteriores poderá, dentre outras 
coisas, ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

 
10.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

10.3.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
10.3.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
 

10.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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10.6. Como condição complementar da análise habilitatória, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

10.6.1. SICAF. 
10.6.2. Cadastro do TCU de Licitantes Inidôneos; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA); Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS); e, Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) – LINK DE 
ACESSO (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
 
10.6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.6.4. Constatada a existência de sanção ou outra ocorrência impeditiva, o pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
10.8. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
 
10.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
 
11. DO ENVIO DE DOCUMENTOS E ANEXOS 
 
11.1. Em caso de haver necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte de empresa 
licitante, o pregoeiro fará a solicitação através da ferramenta de conversação (“chat”) disponível no 
sistema.  

11.1.1. O envio de documentos/anexos será feito de forma virtual, mediante uso da função de 
convocação de anexos existente no sistema.  
11.1.2. Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo 
digitalizado, no formato “PDF”, de modo a não permitir sua manipulação. 
11.1.3. Sempre que houver mais de um documento a ser enviado, estes deverão ser 
compactados a fim constituírem apenas um arquivo de anexo. 
11.1.4. O prazo para envio de proposta atualizada e documentos complementares será 
definido pelo pregoeiro, e informado às licitantes através da ferramenta de conversação 
(“chat”) do sistema, não sendo menor do que 2 (duas) horas, contado a partir da convocação. 
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11.1.5. Não haverá possibilidade de envio de documentação por e-mail. Todos os documentos 
deverão ser inseridos pelo licitante no sistema do ComprasNet.  
 

11.2. Visando evitar desperdício de tempo e recursos, tanto do Cremesp, como das licitantes 
proponentes, somente deverá haver envio de proposta atualizada e eventuais documentos 
complementares ou faltantes por parte das licitantes, quando for solicitado pelo pregoeiro.  
11.3. A rigor, não será necessário o envio de documentação original para a sede do Cremesp, salvo se 
o pregoeiro solicitar para fins de diligência documental. Para tanto, os documentos digitalizados e 
anexados ao sistema devem possuir todas as marcações, selos, assinaturas, códigos de autenticidade 
e demais informações de originalidade que forem compatíveis. 
 
 
12. DAS DESCONEXÕES 
 
12.1. Ocorrendo a desconexão do pregoeiro com o sistema, no curso da fase de lances, estes 
continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, se o sistema permanecer acessível aos 
licitantes.  
12.2. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa pelo sistema, e terá reinício somente após 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.  
12.3. Em caso de desconexão de licitante com o sistema, a sessão do pregão prosseguirá 
normalmente, cabendo ao licitante os eventuais ônus decorrentes dessa desconexão. 
  
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
do Portal de Compras do Governo Federal. 
 
 
14. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo 
de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecimento presencial acima citado, a 
critério exclusivo do Cremesp, o contrato poderá ser encaminhado para assinatura mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do seu recebimento.  

14.1.1.1. No caso de encaminhamento do contrato por meio eletrônico, o prazo de 05 
(cinco) dias para a assinatura se iniciará após decorridos 3 (três) dias do envio da 
mensagem eletrônica, independentemente da confirmação do recebimento.  

 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b. a justificativa apresentada seja aceita pelo Cremesp. 

 
14.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos.  
 
14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais, fica facultado ao Cremesp convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 14.4, o 
Cremesp, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Cremesp caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.7.1. A regra não se aplica aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 
14.6. 

 
14.8. Será facultado ao Cremesp a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 14.4. e 14.6.  
 
14.9. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

14.9.1. Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o 
acesso à informação. 
14.9.2. Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura 
pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 
14.9.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o Cremesp deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

 
14.10. A empresa vencedora tem a responsabilidade de atualizar e manter atualizada a Seção de 
Licitações, Compras e Contratos do Cremesp acerca de seus dados cadastrais e eletrônicos de 
contato, sobretudo o endereço eletrônico, pois não poderá, de forma deliberada, ALEGAR O NÃO 
RECEBIMENTO POR E-MAIL DE QUALQUER COMUNICAÇÃO OU CONVOCAÇÃO ENVIADA PELO 
CREMESP. 
 
 
15. DAS PENALIDADES DO CERTAME 
 
15.1. Sem prejuízo das multas e demais cominações previstas no Termo de Referência e na Minuta 
do contrato, o licitante cometerá infração administrativa, nos termos da lei, sempre que, com dolo 
ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação 
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível 
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva 
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra 
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital. 
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15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 
 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

 
15.1.4.1. Insere-se nessa conduta o licitante que, por ocasião do cadastramento de sua 
proposta no Portal de Compras Governamentais, declarar que atende os requisitos 
habilitatórios, e, posteriormente, demonstrar não possuir os documentos 
comprobatórios de sua declaração. 
 

15.1.5. Fraudar a licitação. 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

 
15.2.1. Advertência;  
15.2.2. Multa; 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.3. Na aplicação das sanções, o Cremesp levará em consideração: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

15.4. No tocante à penalidade de multa, ela será aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato, do grupo ou do item licitado, conforme o caso, devendo ser recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 
15%. 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 1% a 30%. 

 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. Nenhuma sanção pode ser aplicada sem o devido processo administrativo, garantindo o 
direito de defesa prévia ao licitante ou adjudicatário/contratado.  

 
15.10.1. O prazo para apresentação de defesa prévia e de eventual indicação de provas a 
serem produzidas é de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da intimação pelo Cremesp. 
15.10.2. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.10.3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
15.10.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
15.11. As sanções serão processadas pela Comissão de Apuração de Aplicação de Penalidades – 
CAAP, e propostas aos seguintes responsáveis: 

 
15.11.1. De advertência, multa (inclusive moratória) e impedimento de licitar e contratar com 
a União, pelo Diretor 1º Secretário do Cremesp. 
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15.11.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pela presidência do Cremesp. 
 

 15.12.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  
 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste pregão, mediante envio de 
e-mail para o endereço eletrônico: licitacao@cremesp.org.br. 
16.2. Caberá ao pregoeiro, com auxílio do setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
a impugnação ou responder aos esclarecimentos, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.3. Acolhida a impugnação, será fixada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas.  
16.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão conter a identificação do interessado, 
constando, no mínimo, no caso de pessoa jurídica: a razão social, CNPJ, endereço completo, nome do 
representante, telefone e e-mail para contato; e no caso de pessoa física: nome completo, CPF, 
telefone e e-mail para contato. 
16.5. Caso haja alguma dificuldade na visualização dos avisos, esclarecimentos ou impugnações 
publicadas, o proponente poderá optar por uma das formas abaixo: 

 
a. Acessar o Portal da Transparência do Site Oficial do CREMESP; 
b. Acessar o link direto para o Portal do Compras.gov.br; 
c. Seguir o passo a passo do Portal do ComprasNet: 

1. https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras 
2. Pregões > Agendados 
3. Inserir apenas: Unidade Compradora (926310) e Número da Compra (900122026) e depois, clicar 
em “Pesquisar”. 

 
 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato/ata, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

 
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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17.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
17.2.2.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1. Caso não haja interposição de recurso, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante 
vencedor, por ato do pregoeiro. De outro giro, será adjudicado pela autoridade competente após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
18.2. Após a fase de eventuais manifestações e decisões recursais, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
 
19. DA VISTORIA 
 
19.1. Tendo em vista as particularidades do objeto a ser contratado, FICA FACULTADA a realização 
de vistoria/visita técnica às instalações do local onde o serviço será executado. 
 
19.2. As empresas interessadas, caso julguem necessário para melhor elaboração das propostas, 
poderão efetuar visita técnica para conhecimento do local em que serão prestados os serviços a fim 
de verificar as condições da edificação e o grau de dificuldades existentes na execução do objeto 
desta licitação. 
 
19.3. A vistoria facultativa poderá ser realizada até a data fixada para o pregão, mediante prévio 
agendamento com a Seção de Manutenção Geral do CREMESP, pelo e-mail smg@cremesp.org.br, ou 
através do telefone (11) 4349-9915. 
 
19.4. É vedada a realização de vistorias sem o prévio agendamento. 

 
19.4.1. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser 
alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado, 
sendo que a não realização da visita técnica facultativa não exime a licitante da 
responsabilidade de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão. 

 
19.5. A vistoria deverá ser realizada nos seguintes endereços:  

 
a. Rua Frei Caneca, nº 1282, bairro Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01307-002;  
b. Rua da Consolação, nº 753, Centro – São Paulo/SP – CEP: 01301-910;  
c. Rua Domingos de Moraes, nº 1810 – Vila Mariana - São Paulo – SP - CEP: 04010-200. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. É facultado ao pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em quaisquer fases 
da licitação, a diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
20.2. A apresentação de proposta, bem como qualquer lance emitido na fase de disputa de preços 
implica aceitação plena e total das condições deste edital e seu anexo.  
20.3. Faz parte integrante deste edital os anexos:  

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
ANEXO IV - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
ANEXO V - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
ANEXO VII  - ATESTADO DE VISTORIA 
 
 

20.4. Todas as informações referentes a esta Licitação, tais como: alterações de prazos, registro de 
avisos, esclarecimentos, impugnações, recursos, julgamentos, entre outras, serão divulgadas no 
Portal de Compras Governamentais e no site Oficial do CREMESP, observadas as regras do referido 
sistema. 

20.4.1. As empresas interessadas e os licitantes obrigam-se ao acompanhamento das 
informações disponibilizadas na forma indicada acima, não podendo alegar seu 
desconhecimento. 
20.4.2. Em caráter complementar, as informações referidas no item 16 poderão ser 
divulgadas, também, no sítio do CREMESP na internet: www.cremesp.org.br > Transparência > 
Portal da Transparência > Licitações > Licitações 
20.4.3. Essas informações também poderão ser obtidas no CREMESP, sito a Rua Frei Caneca nº 
1.282, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01.307-002. 
 

20.5. Esta licitação poderá ser suspensa, revogada por razões de interesse público ou anulada, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, em qualquer tempo.  
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.7. A contagem de prazos realizar-se-á excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do vencimento, 
encerrando-se, sempre, às 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia do 
vencimento do prazo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

http://www.cremesp.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://transparencia.cremesp.org.br/?siteAcao=licitacao
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20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
vigente.  
 
21. DO FORO 
 
21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de São Paulo/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta licitação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 

São Paulo, 28 de abril de 2026. 
 

CYNTHIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
SEÇÃO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: SEÇÃO DE MANUTENÇÃO GERAL - SMG 

TIPO: SERVIÇOS  

 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de controle sanitário 
integrado de vetores e pragas urbanas (dedetização e desratização) para atender às unidades Sede, 
Consolação e Vila Mariana do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP), autarquia federal, sem fins 
lucrativos, trabalha em benefício da sociedade, na supervisão da ética profissional médica por meio 
de ações: regulamentadoras, fiscalizadoras, judicantes, cartoriais e ações educacionais, com o 
estímulo à educação continuada, além de atuação em políticas para a promoção da saúde. 

2.2. A contratação justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à 
saúde encontrados no interior e/ou exterior dos imóveis de propriedade do CREMESP: Sede situada à 
Rua Frei Caneca, nº 1282, Consolação - São Paulo /SP - CEP: 01307-002; Consolação situada à Rua da 
Consolação, nº 753, Centro – São Paulo/SP – CEP: 01301-910; Vila Mariana situada à Rua domingos 
de Moraes, 1810 , Vila Mariana - São Paulo- SP - CEP:04010-200. 

2.3. Os quantitativos foram calculados com base na metragem total de piso para dedetização 
(14.242m²) e nas áreas de maior vulnerabilidade (térreos e subsolos) para desratização (3.486,30m²). 
A projeção anual considera a necessidade de 04 aplicações para assegurar a cobertura ininterrupta 
do ciclo de controle. 

2.4. A demanda possui natureza rotineira e obrigatória, com periodicidade trimestral (a cada 90 
dias). Essa frequência é necessária para evitar infestações sazonais e danos ao patrimônio, como a 
deterioração de cabos elétricos e estruturas por roedores e cupins. 

2.5. Os serviços devem utilizar produtos registrados na ANVISA, inodoros e de baixa toxicidade, 
garantindo a segurança sanitária sem interromper as atividades institucionais. A escolha pelo 
controle químico tradicional justifica-se pela eficácia imediata e menor risco operacional em 
comparação à execução por pessoal próprio, que carece de expertise técnica e licenças específicas. 
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2.6. Optou-se pela contratação integrada de dedetização e desratização em grupo único para evitar o 
fracionamento de despesas e garantir a economia de escala. O não parcelamento visa mitigar o risco 
de propostas inexequíveis para itens isolados e assegura uma coordenação unificada, fundamental 
para a eficácia do controle sanitário. 

2.7. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA 2026), sob o DFD nº 48/2026, 
visando a continuidade de serviços essenciais e a preservação da saúde pública. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO  
 
3.1. Controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando: dedetização e 
desratização. 
 
3.2. A prestação do serviço será iniciada conforme cronograma previsto de execução que será 
apresentado pelo Cremesp, enviado pelo gestor do contrato, contendo o detalhamento necessário a 
sua execução, especialmente a data, horário e local de realização, com antecedência, nos termos do 
preconizado pelo inciso II, do art. 4º, da Resolução 52, da ANVISA. 
 
3.3. Os serviços de dedetização e desratização deverão ser aplicados na área total (interna e externa) 
conforme unidade do Cremesp, considerando as metragens quadradas informadas para os seguintes 
locais: 

a. Áreas de Diretorias, Secretarias e similares;  

b. Áreas de circulação e coberturas; 

c. Áreas das copas; cozinha e refeitório; 

d. Áreas dos vestiários/sanitários,  

e. Ralos; 

f. Áreas das casas de máquinas elevadores, ar condicionados; 

g. Áreas de depósitos;  

h. Áreas de arquivos; 

i. Áreas de almoxarifado e depósitos; 

j. Áreas dos auditórios e biblioteca; 

k. Áreas pontos de limpeza interna e externa das caixas de esgotos e gorduras, lixeiras, dos 

espelhos d’água, cisternas, caixas d’água e galerias; 

l. Áreas das escadas dos prédios; dos forros e de pisos elevados; 

m. Áreas dos jardins e árvores de todos os portes; de terraços e entrepisos; 

n. Demais áreas: estacionamentos, garagens e outras. 
 

3.4. Para aplicação de desratização deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto 

uso e pó de contato para combate aos ratos; 

3.4.1. A isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com características de matar os 

roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir 

que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham a causar 

entupimentos nas tubulações. 
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3.5. O valor máximo estimado para esta contratação será de R$ 96.441,95 (Noventa e Seis Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos): 
 
 

Item DESCRIÇÃO UN QTDE. 
VALOR REF. 
UNITÁRIO  

VALOR REF. 
TOTAL 

1 

Serviço contínuo de 
Dedetização e Desratização 

para as unidades Sede, 
Consolação e Vila Mariana. 

M² 70.913,20 R$ 1,36 R$ 96.441,95 

 
3.6. Dimensionamento e Quantitativos Anuais: 

 
3.6.1. A estimativa de execução considera 04 (quatro) aplicações anuais com intervalo de 90 
dias entre cada procedimento. 

 
 

Local 
Área 

Dedetização (m²) 
Área 

Desratização (m²) 

Área 
Total/Aplicação 

(m²) 

Área Total 
Anual (4x) 

Sede do Cremesp 9.762 2.536,30 12.298,30 49.193,20 

Vila Mariana 1.510 350 1.860 7.440 

Consolação 2.970 600 3.570 14.280 

TOTAIS 14.242 3.486,30 17.728,30 70.913,20 

 
3.7. Cada execução deverá ser com base na metragem total mínima de 01 (uma) aplicação. 
 

3.8. Para aplicação de dedetização deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação 

de “spray”, atomizador e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação. Os 

mesmos deverão ser executados da seguinte maneira: 

 

a. Aplicação utilizando o método “spray”: Composta de produtos químicos devidamente 

preparados e apropriados para cada local/ambiente, devendo os mesmos serem: aromáticos, 

inodoros, não provocar manchas, semilíquidos, inócuos a saúde humana. 

b. Aplicação utilizando o método “fog” (fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização de 

equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a fumaça 

no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos químicos 

especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o estado de 

fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas características 

dos produtos ¨SPRAY¨. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso tais como: 

poços de elevador, forros sob telhados de fibro cimento e áreas ajardinadas.  
 

3.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando prestados em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos em prazo razoavelmente fixado pelo gestor do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de eventual penalidade. 
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3.10. Os serviços deverão contemplar, ao longo das instalações internas e externas, a aplicação e 

reaplicação de produtos desinfestantes domissanitários com as seguintes características: inodoros; 

não devem manchar; biodegradáveis; de baixa toxicidade; antialérgicos; inofensivos à saúde 

humana; que não danifiquem ou causem a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados e de 

ação residual longa, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos insetos. Outrossim, 

devem impactar o mínimo possível o meio ambiente, bem como não colocar em risco a saúde das 

pessoas que trabalham ou transitam nas unidades. 

 

3.11. Os produtos utilizados, além de possuírem o correspondente registro na ANVISA, deverão 

destinar-se especificamente à desinfestação de ambientes urbanos, matando ou inativando 

organismos indesejáveis presentes no ambiente, sobre objetos, superfícies inanimadas ou plantas, 

devendo ser de boa qualidade, cumprindo efetivamente o que se propõem, sob pena de rejeição do 

objeto. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes características: 

 

a. Não causarem manchas; 

b. Serem antialérgicos; 

c. Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

d. Serem inofensivos à saúde humana; 

e. Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, deverá este ser 

de total antitoxibilidade, inodoro após, no máximo 90 (noventa) minutos da aplicação, 

devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor; 

f. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria nº 10/85 e suas 

atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 
 

3.12. Os serviços serão executados aos finais de semana, preferencialmente, aos domingos, podendo 

ocorrer também em feriados nacionais ou regionais, bem como, no decurso da semana, conforme 

conveniência da CONTRATANTE. 

 

3.13. No preço ofertado, deverão estar incluídas todas as despesas com material, pessoal, impostos, 

taxas e demais encargos que se fizerem necessários à completa execução do serviço. 

 

3.14. Após o recebimento da Nota de empenho, a CONTRATADA deverá encaminhar ao gestor do 

contrato as informações necessárias à elaboração do cronograma de atividades, a ser elaborado pelo 

gestor do contrato, contendo, no mínimo: 

 

a. A quantidade de prestadores de serviços, definição das equipes, com os respectivos horários 

de entrada e saída; 

b. A periodicidade de realização de cada tipo de serviço/local; 

c. As rotinas de execução dos serviços; 

d. Os equipamentos e materiais utilizados. 
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3.15. A Contratada deverá promover o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 

agrotóxicos e produtos afins utilizados na execução dos serviços, providenciando sua devolução aos 

estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, às respectivas empresas titulares do registro, 

produtoras ou comercializadoras, ou ainda a postos ou centros de recolhimento devidamente 

licenciados pelo órgão ambiental competente e credenciados pelos estabelecimentos comerciais. 

Deverão ser rigorosamente observadas as instruções constantes nos rótulos e nas bulas dos 

produtos, bem como os procedimentos destinados à sua destinação final ambientalmente adequada, 

em conformidade com o disposto no art. 33, inciso I, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e no art. 53 do Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 

2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, bem como demais legislações 

aplicáveis. 

 

3.16. Somente será admitida a utilização de produtos, componentes e afins devidamente registrados 

nos órgãos federais competentes, observando-se as exigências estabelecidas na Lei nº 14.785, de 27 

de dezembro de 2023, bem como nos arts. 8º a 30 do Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e 

nas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à pesquisa, produção, comercialização, 

utilização, transporte, armazenamento e destinação final de agrotóxicos e produtos afins. 
 
 
4. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá encaminhar ao gestor do contrato, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações necessárias à elaboração do cronograma detalhado 
de execução das atividades, a ser elaborado e aprovado pelo gestor do contrato. 

4.2. Caso as informações apresentadas sejam consideradas insuficientes ou inadequadas para a 
elaboração do cronograma, a ser elaborado pelo gestor do contrato, a Contratada deverá 
encaminhar as complementações ou ajustes solicitados no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado 
da comunicação do gestor, para nova análise e aprovação. 

4.3. A prestação dos serviços terá início de acordo com o cronograma previsto de execução, 
emitido pelo gestor do contrato, a qual conterá as informações necessárias à execução dos serviços, 
especialmente data, horário e local de realização, devendo ser encaminhada com a antecedência 
necessária, nos termos do disposto no art. 4º, inciso II, da Resolução nº 52 da ANVISA. 

4.3.1. As únicas ressalvas para eventuais solicitações de prorrogações de prazos de entrega 
são: 

a. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade as partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;  
b. aumento das quantidades solicitadas inicialmente na “Solicitação da Ordem de 
Compra”;  
c. impedimento de execução do contrato por ato ou fato de terceiro reconhecido pelo 
Cremesp em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
d. omissão ou atraso de providências a cargo do Cremesp, que resulte diretamente em 
impedimento ou em retardamento na execução do objeto.  
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4.4. Os serviços deverão ser executados nas dependências listadas a seguir: 
 

a. Edifício SEDE do CREMESP, localizado á Rua Frei Caneca 1282 – Consolação – São Paulo/SP - 
CEP: 01307-002, Telefone: (11) 4349-9915. 
b. Edifício Consolação, localizado à Rua da Consolação, nº 753, Centro – São Paulo/SP – CEP: 
01301-910;   
c. Edifício sub sede Vila Mariana, localizado à Rua Domingos de Moraes 1810 – Vila Mariana - 
São Paulo – SP - CEP: 04010-200. 

 
4.5. Os serviços deverão ser executados aos finais de semana, preferencialmente aos domingos, 
podendo ser efetuados em feriados nacionais ou regionais, bem como, no decorrer da semana, 
conforme determinação do Cremesp.   
 
MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
 
4.6. Para fins de medição dos resultados será utilizado o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
RESULTADOS – IMR (ANEXO V), que subsidiará o trabalho de fiscalização, permitindo uma avaliação 
objetiva e eventualmente, adequando o pagamento na exata medida dos serviços que foram 
realizados. 

 
 
5. DA GARANTIA DO OBJETO 
 
5.1. Após cada execução de serviço, o local deverá permanecer livre de pragas e vetores pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, além das demais garantias estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. No caso de fornecimento do objeto, as despesas decorrentes da contratação correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 
para o exercício de 2026, na seguinte classificação: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS, 
referente à Conta Contábil nº 6.2.2.1.1.33.90.39.011. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Emitir, em favor da contratada, e encaminhá-la a correspondente Nota de Empenho, com todas 
as informações necessárias e de praxe ao deslinde do objeto contratado. 
7.2. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução 
dos serviços. 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.4. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
contratada aos locais de prestação dos serviços, desde que tais representantes estejam devidamente 
identificados. 
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7.5. Cientizar a contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança orgânica, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem como, sobre a política 
de segurança da informação da contratante. 
7.6. Assegurar a permanência, nos locais da prestação dos serviços, apenas de pessoal devidamente 
autorizado a realizá-los e acompanhá-los, desde que devidamente guarnecidos dos correspondentes 
equipamentos de proteção individual (epi), caso seja necessário. 
7.7. Orientar os colaboradores acerca das ações de controle integrado de vetores e pragas urbanas, 
especialmente quanto ao risco sanitário de eventual contato com os produtos aplicados. 
7.8. Proporcionar todas as facilidades, para que a contratada possa cumprir suas obrigações, dentro 
das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.9. Notificar a empresa contratada, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem 
como, qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços. 
7.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
7.11. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, notadamente aqueles vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI DA IN SEGES/MP N. 5/2017. 
7.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de Referência, quando prestados 
em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada. 
7.14. Atestar a nota fiscal/fatura correspondente à prestação dos serviços, por intermédio do gestor 
do contrato. 
7.15. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido neste 
instrumento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas e autorizada a 
emissão pelo gestor, após vistoria das instalações e liberação de pagamento com base no IMR – 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (Anexo V) 
7.16. A CONTRATANTE adotará o IMR (INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS) para avaliação a ser 
efetuada pelo gestor dos serviços e faixas de ajuste de pagamento.  
7.17. A CONTRATADA só poderá emitir a nota fiscal após emissão do IMR pelo gestor.  

7.17.1. A vistoria será feita em até dez dias corridos a partir do dia subsequente a realização 
dos serviços e comunicada ao prestador via e-mail quanto a sua realização informando 
eventuais irregularidades constatadas. 

7.17.1.1. As ocorrências estarão dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a 
cada nível uma pontuação, um fator de qualidade e um conceito, conforme tabelas 
abaixo: 
 

IMR – DEDETIZAÇÃO  

Ocorrências verificadas em  
__/__/__  

Nota Fator de 
Qualidade 

 

De 0 a 3 constatações de pragas. 10 pontos 100%  

De 4 – 5 constatações de pragas.  9,5 pontos 95%  

6 constatações de pragas. 9 pontos 90%  
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7.17.1.2. A faixa de ajuste no pagamento será definida com base na pontuação total 
atingida pela empresa no período avaliativo, conforme tabela abaixo: 

 

Pontuação  Pagamento  

10 pontos Recebe o valor total da fatura  

9,5 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura  

9,0 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura 

 
7.17.2. As glosas serão aplicadas  pela CAAP do CREMESP, sendo possibilitada a  CONTRATADA  
ampla defesa e contraditório .  
 

7.18. Efetuar o pagamento devido pela prestação de serviço, no prazo estabelecido neste 
instrumento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
7.19. Aplicar as sanções, conforme previsto neste termo de referência. 
7.20. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado, que venham 
a ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra para a perfeita execução dos serviços 
contratados, obriga-se a: 
8.2. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo, exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
8.3. Comunicar ao Cremesp, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais 
que interfiram em sua execução. 
8.6. Designar por escrito, preposto(s) que tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução do contrato. 
8.7. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente qualificados, com formação 
técnica adequada ao exercício das funções contratadas, conforme normas pertinentes. 
8.8. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, como transporte e também os 
encargos trabalhistas, previdenciários e salários dos seus empregados. 
8.9. Todos os funcionários disponibilizados pela contratada deverão portar crachá com foto recente e 
com sua função profissional devidamente registrada nas carteiras de trabalho. 
8.10. Assumir todas as responsabilidades civil e penal, tomando as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, bem como as demais sanções 
legais decorrentes do descumprimento dessas. 
8.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança da Administração e as de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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8.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto do CONTRATANTE e/ou 
de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
8.13. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações 
onde houver prestação dos serviços. 
8.14. Exigir que seus empregados utilizem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for 
o caso. 
8.15. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela administração e independentemente de 
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
contratante ou ao interesse do serviço público, ou ainda entendida como inadequada para prestação 
de serviços. 
8.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
8.17. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Cremesp referente à prestação dos serviços. 
8.18. Adotar os procedimentos necessários, a fim de garantir a qualidade e segurança dos serviços 
prestados, minimizando o impacto ao meio ambiente, à saúde dos ocupantes das áreas higienizadas 
e dos aplicadores dos produtos saneantes desinfetantes. 
8.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 
8.20. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 
8.21. Manter os equipamentos de transporte de produtos em perfeito estado de conservação, 
higiene e segurança, segundo os graus de risco envolvidos e dentro dos padrões estabelecidos para o 
fim a que se propõem. 
8.22. Disponibilizar pessoal qualificado, e em número suficiente, para o armazenamento, transporte 
e manuseio correto dos produtos, em compatibilidade com as normas em vigor. 
8.23. Responsabilizar-se pelo retorno das embalagens vazias ao seu estabelecimento, logo após a sua 
utilização nas dependências do Cremesp, para inutilização e descarte. 
8.24. Afixar cartazes/ adesivos , etiquetas  informando a realização da desinfestação, com a data de 
aplicação, o nome do produto, seu grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e 
números das licenças sanitária e ambiental 
8.25. Apresentar a relação nominal dos profissonais que adentrarão as dependências da 
CONTRATANTE. 
8.26. Fornecer os produtos, ferramentas, apoio logístico e equipamentos adequados e necessários à 
prestação dos serviços, e de acordo com o produto a ser manuseado, disponibilizando, quando for o 
caso, amostras dos materiais empregados. 
8.27. Promover o monitoramento das áreas tratadas, conjuntamente com o Cremesp, reforçando a 
aplicação, se for o caso, até a solução sanitária do problema. 
8.28. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 
dependências da execução dos serviços da CONTRATANTE. 

http://www.cremesp.org.br/


CREMESP - SLC 
Proc. 0084/2026 
Fls. 
Servidor:  

     
         

115    

__________________________________________________________________________________________  

Rua Luís Coelho, nº 26 

CEP: 01309-900 - São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3631-5242 / licitacao@cremesp.org.br 

www.cremesp.org.br 
 

Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2026 – Processo nº 0084/2026 

8.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Cremesp, inclusive 
quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
8.30. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1. Tipo menor preço. 
 
 
10. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Do Fiscal do contrato 
 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para o Cremesp, contemplando as 
seguintes atribuições: 

 
a. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 
b. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  
c. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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d. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 
e. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à sua prorrogação. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
f. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
g. Caso ocorra descumprimento das obrigações previstas no contrato, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

 
Do Gestor do contrato 
 
10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências e das alterações.  
10.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  
10.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  
10.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscai(s) 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução do contrato, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
10.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de Apuração e 
Aplicação de Penalidade - CAAP. 
10.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
10.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
10.15. Fica designado como GESTOR do respectivo contrato o(a) Sr.(a) Rafael Antônio Pena, Chefe 
da Seção de Manutenção Geral; e como FISCAL, o(a) Sr.(a) Valter Andrade, da Seção de Manutenção 
Geral. 
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Do Preposto  
 
10.16. A Contratada deverá indicar o preposto e/ou responsável técnico no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a data de assinatura do contrato. 

10.16.1. Quando houver substituição daquele indicado, a comunicação contendo os dados do 
novo preposto deve ser realizada no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas por e-
mail a este Conselho, informando sua qualificação. 
 

10.17. Caberá à Contratada fornecer de imediato, sempre que houver atualizações, o(s) número(s) 
telefônico(s), e-mail e todas as formas de contato para chamadas destinadas às manutenções 
corretivas e emergenciais e para comunicação com o Preposto, para resolução rápida, eficiente e 
eficaz de todas e quaisquer ocorrências. 
 
 
11. DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E MEDIÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. O objeto será recebido: 
 

11.1.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada pelo Fiscal, em até 05 (cinco) dias 
úteis da entrega, mediante emissão do Termo de Recebimento Provisório, quanto ao 
quantitativo, marca, especificações, garantia e prazo de entrega, com efeito de assumir a 
entrega do serviço, para fins de verificação do cumprimento de prazo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
11.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) (ANEXO 
V), que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
11.1.1.2. O percentual total de abatimento do IMR será o somatório dos percentuais 
definidos para cada um de seus itens.  
11.1.1.3. O IMR será preenchido pelo Fiscal/Acompanhado do gestor do contrato, após 
a vistoria no local dos serviços em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega e servirá de 
base para o cálculo do pagamento à contratada.  
11.1.1.4. Os possíveis abatimentos referentes ao não atendimento dos níveis de serviço 
estabelecidos no IMR, não excluem a possibilidade de aplicação das penalidades 
previstas no Termo de Referência e no Contrato.  
11.1.1.5. Caso os materiais, em sua totalidade ou parcialmente, sejam considerados 
insatisfatórios, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) 
dias corridos, a serem determinados pelo Cremesp, contados a partir da comunicação 
formal do Fiscal ou do Gestor.  
11.1.1.6. Os custos de substituição dos serviços rejeitados correrão, exclusiva e 
totalmente, às expensas da contratada.  
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11.1.1.7. Os materiais, perdendo suas características ou deteriorando-se, estando esses 
dentro do prazo de validade ou tempo de vida útil, assim como em condições normais 
de estocagem, uso e manuseio, deverão ser trocados em prazo máximo a ser definido 
pelo Cremesp, contato a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da 
contratada todas as despesas decorrentes da efetivação da troca.  
11.1.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
11.1.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
11.1.1.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.1.1.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

11.1.2. Definitivamente, realizada pelo Gestor, em até 10 (dez) dias úteis da emissão do 
Termo de Recebimento Provisório, envolvendo a verificação final do serviço, no tocante a 
qualidade, funcionamento, produtividade, cumprimento das especificações e obrigações 
estipuladas em edital e contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do 
contratado, exceto quanto às eventuais garantias legais.  

11.1.2.1. Para tanto, o gestor realizará a análise dos relatórios e de toda a 
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 
11.1.2.1. Após isso, o gestor emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (com ou sem 
ressalvas), do qual deverá ser encaminhada uma cópia ao contratado e outra à Seção de 
Contas a Pagar juntamente com a NF, já eventualmente redimensionada e demais 
documentos necessários. 

 
11.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Nas hipóteses de retardamento ou de inexecução total ou parcial do objeto, garantida a ampla 
defesa à contratada, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa; 
12.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 

 
12.2. A sanção de advertência pode ser aplicada nos casos de infrações mais leves, por ter caráter 
meramente pedagógico, podendo ser aplicada cumulativamente com a sanção de multa.  
12.3. As multas previstas nos subitens seguintes poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente 
com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. As 
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

12.3.1. Multa de 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério 
do Cremesp, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. 
 
12.3.2. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 
 
12.3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 
 
12.3.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 12,5% (doze e meio por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará o Cremesp a promover a rescisão do contrato. 
 
12.3.4. Multa de 1% a 5% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2 abaixo: 
 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 3% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

04 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02 

4 
Descumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência. 

02 
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5 
Descumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência. 

03 

6 
Deixar de indicar ou manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato. 

01 

 
12.4. O recolhimento das multas será feito da seguinte forma: 

12.4.1. Dedução nos pagamentos devidos pelo Cremesp. 
12.4.2. Dedução na garantia contratual, quando prevista, e caso o valor da multa seja superior 
ao da garantia, desconto da diferença nos pagamentos devidos pelo Cremesp. 
12.4.3. Pagamento direto na conta do Cremesp, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 
contados a partir do recebimento da notificação, por intermédio de boleto ou mediante 
depósito. 
12.4.4. Cobrança judicial. 
 

12.5. As multas cobradas não indenizam eventuais perdas e danos, os quais podem ser objeto de 
cobrança administrativa ou judicial, desde que apurados em processo administrativo. 
12.6. Sem prejuízo das multas previstas no edital e na Minuta do Contrato, nos termos do §7º do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021, a licitante pode ser advertida ou impedida de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, se incorrer em quaisquer das seguintes condutas: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b. dar causa à inexecução total do contrato; 
c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.6.1. O impedimento de licitar e contratar com a União produz descredenciamento no SICAF 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores por igual período.  
12.6.2. Na aplicação das sanções de que trata esse subitem, o CREMESP deve levar em 

consideração a gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 
 
12.7. A declaração de inidoneidade pode ser aplicada caso a CONTRATADA:  

a. Cause prejuízo ao Cremesp por má-fé, ação maliciosa e premeditada; 
b. Atue com interesses escusos;  
c. Reincida em falhas punidas com outras sanções; 
d. Sofra condenação definitiva por fraude fiscal, por meios dolosos, no recolhimento de 

quaisquer tributos referentes aos serviços de que trata o contrato; 
e. Pratique ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
f. Demonstre não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o Cremesp, em virtude de 

ilícitos praticados;  
g. Reproduza, divulgue ou utilize, sem consentimento prévio do Cremesp, qualquer informação 

a que tenha acesso em decorrência da execução do contrato/ata. 
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12.7.1. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade competente. 

 
12.8. Nenhuma sanção pode ser aplicada sem o devido processo administrativo, garantindo o direito 
de defesa prévia ao licitante ou adjudicatário/contratado.  

12.8.1. O prazo para apresentação de defesa prévia e de eventual indicação de provas a serem 
produzidas é de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da intimação pelo Cremesp. 
12.8.2. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.8.3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
12.8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.9. As sanções serão processadas pela Comissão de Apuração de Aplicação de Penalidades – 
CAAP, e propostas aos seguintes responsáveis: 

12.9.1. De advertência, multa (inclusive moratória) e impedimento de licitar e contratar com a 
União, pelo Diretor 1º Secretário do Cremesp. 
12.9.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pela presidência do Cremesp. 

 
 12.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento dos serviços contratados será realizado até o 21° dia, via depósito bancário, após 
a apresentação do documento de cobrança (nota fiscal, nota fiscal simplificada, documento auxiliar 
da nota fiscal eletrônica – Danfe, fatura, fatura comercial e outros) pela contratada. 
13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer impreterivelmente até a o 20º dia do mês, 
devendo ser precedida pelo recebimento provisório ou definitivo do serviço, conforme o caso. 
 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 13.133/2021.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018.  
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13.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.4.1. O prazo de validade.  
13.4.2. A data da emissão.  
13.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.  
13.4.4. O período de prestação dos serviços.  
13.4.5. O valor a pagar; e  
13.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
13.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Contratante.  
13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018.  
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
13.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.  
 
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

13.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante.  

 
13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  
13.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  
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13.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
sendo:  
 
EM = Encargos moratórios;  
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 
13.16. Do montante devido à contratada, poderão ser deduzidos os valores correspondentes à 
multas ou indenizações possivelmente impostas pelo Cremesp, além das deduções verificadas na 
medição, indicados pelo IMR.  
 
 
14. REGIME DE EXECUÇÃO 

 
14.1. O serviço será prestado na forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço 
total, conforme art. 6º, inc. XXVIII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
15.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes, em iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, com base no artigo 107, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 
16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
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17. DO REAJUSTE 
 
17.1. A fim de manter o valor estimado do contrato atualizado, após o interregno de um ano, e 
independentemente de pedido da contratada, ele será reajustado. 
 

17.1.1. Nesse caso, a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado pelo 
Cremesp (março/26), os preços poderão ser reajustados pelo índice IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994):  

 
R = V (I – Iº) / Iº 
onde: 
 

R = Valor do reajuste procurado 
V = Valor do item a ser reajustado 
Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos da data do orçamento estimado pelo 

Cremesp 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
 

17.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
17.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
18. DA VISTORIA 
 
18.1. Tendo em vista as particularidades do objeto a ser contratado, FICA FACULTADA a realização 
de vistoria/visita técnica às instalações do local onde o serviço será executado. 
18.2. As empresas interessadas, caso julguem necessário para melhor elaboração das propostas, 
poderão efetuar visita técnica para conhecimento do local em que serão prestados os serviços a fim 
de verificar as condições da edificação e o grau de dificuldades existentes na execução do objeto 
desta licitação. 
18.3. A vistoria facultativa poderá ser realizada até a data fixada para o pregão, mediante prévio 
agendamento com a Seção de Manutenção Geral do CREMESP, pelo e-mail smg@cremesp.org.br, ou 
através do telefone (11) 4349-9915. 
18.4. É vedada a realização de vistorias sem o prévio agendamento. 

18.4.1. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser 
alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado, 
sendo que a não realização da visita técnica facultativa não exime a licitante da 
responsabilidade de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão. 

 
18.5. A vistoria deverá ser realizada nos seguintes endereços:  

a. Rua Frei Caneca, nº 1282, bairro Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01307-002;  
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b. Rua da Consolação, nº 753, Centro – São Paulo/SP – CEP: 01301-910;  
c. Rua Domingos de Moraes, nº 1810 – Vila Mariana - São Paulo – SP - CEP: 04010-200. 
 
 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 
 

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
20.1. O licitante vencedor deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período a critério do Cremesp, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia, 
em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global do ajuste, com validade durante a 
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada 
a cada prorrogação. 
20.2. Para a apresentação de garantia, além de ser vedada a colocação de cláusula excludente de 
qualquer natureza, deve ser observado que:  

20.2.1. A carta de fiança bancária deverá conter expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios 
do art. 827 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), contendo subscrição de 2 (duas) testemunhas, 
firmas reconhecidas em Cartório de Notas de todos os signatários (inclusive das testemunhas), 
exceto aquelas apresentadas em forma eletrônica por certificação digital, instituída pela 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001. Também deverá ter o prazo de validade de 90 
(noventa) dias após o término da vigência contratual (duração); 
20.2.2. A caução em dinheiro deverá ser depositada na Conta Corrente do Cremesp e será 
liberada, conforme subitens 20.5 e 20.6, com as devidas correções bancárias. 
20.2.3. A apólice do seguro-garantia deve declarar expressamente a garantia do pagamento de 
quaisquer das multas contratuais, bem como cobrir as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, devendo ser apresentada obrigatoriamente na via original da respectiva 
apólice, juntamente com o comprovante de pagamento do respectivo prêmio a ser pago na 
sua totalidade numa única vez. 

21.2.3.1. Essa modalidade de garantia deverá ser prestada (emitida), no prazo mínimo 
de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato. 
 

20.2.4. A garantia deve cobrir, sem qualquer restrição, as obrigações assumidas no contrato a 
ser celebrado com o Cremesp, sobretudo: 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
b. Prejuízos diretos causados ao Cremesp, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  
c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Cremesp à CONTRATADA;  
d. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA. 
 

20.2.5. Deve ser renovada a cada prorrogação efetivada no Contrato, sendo também vedada a 
colocação de cláusula excludente de qualquer natureza. 
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20.2.6. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do 
contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

20.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento). 
20.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o 
incisos I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
20.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
20.6. A validade da garantia deve se prolongar por 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, sendo renovada a cada prorrogação do contrato, nos moldes do inciso I, do art. 97, da Lei 
nº 14.133/2021.  
20.7. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA tenha pago todas 
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.  
20.8. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme 
estabelecido na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26.5.2017, letra “j” do item 3.1 do Anexo 
VII-F, observada a legislação que rege a matéria.  
20.9. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas 
contratuais, a CONTRATADA fica obrigada a fazer a reposição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da data do recebimento de comunicação do Cremesp.  
20.10. A alteração do valor do contrato, por qualquer motivo, implica a atualização do valor da 
garantia, no mesmo percentual estabelecido nesse item, obrigando-se a CONTRATADA a 
complementá-la, se necessário. 
20.11. A garantia é considerada extinta: 

20.11.1. Após o término da vigência do contrato ou do prazo adicional estabelecido no 
instrumento convocatório, que pode ser estendido em caso de ocorrência de sinistro;  

20.11.2. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Cremesp, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 
cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

 
20.12. O Cremesp executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
 
21. DO FORO 
 
21.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, é 
competente, na forma da lei, o foro da Justiça Federal de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2026. 

 
RAFAEL ANTÔNIO PENA 

 Chefe da Seção de Manutenção Geral - SMG 
Gestor 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:                                       CEP: 
MUNICÍPIO:  ESTADO: 
E-MAIL: TELEFONE: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO/FUNÇÃO: 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
CPF: 
 

1. Esta proposta é baseada nas condições estabelecidas no Pregão nº 90012/2026, conforme 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, cujo objeto é a prestação de serviços 
contínuos de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas (dedetização e desratização) 
para atender às unidades Sede, Consolação e Vila Mariana do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo – CREMESP, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 

Item DESCRIÇÃO UN QTDE. 
VALOR REF. 
UNITÁRIO  

VALOR REF. 
TOTAL 

1 

Serviço contínuo de 
Dedetização e Desratização 

para as unidades Sede, 
Consolação e Vila Mariana. 

M² 70.913,20 R$ xxx R$ xxx 

 
VALOR TOTAL: R$ __________(por extenso) 
 
NOTA: 

i. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ O DE MENOR PREÇO TOTAL. 
ii. A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, garantia, fabricante e 

ano de fabricação e, se possível, outras referências que bem identifiquem o produto 
cotado. 

iii. O catálogo deve ser apresentado juntamente da proposta. 
 
 
2. Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
realização da licitação, e que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e 
respectivo Anexo. 
 
3. Em virtude das regras da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados - LGPD), na qualidade 
de representante legal, AUTORIZO a divulgação dos meus dados pessoais na Plataforma de Compras 
Governamentais (ComprasNet), por ocasião da participação no pregão eletrônico ao qual esta 
proposta vincula-se. 
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3.1. Quanto aos dados pessoais que constarão no contrato, no caso de êxito na licitação: 
  

( ) autorizo a divulgação no Site do Cremesp (Portal da Transparência) 

( ) NÃO autorizo a divulgação no Site do Cremesp (Portal da Transparência) 
 
4. Declaramos estar cientes que: 
 
4.1. Os valores indicados no contrato remuneram todos os elementos requeridos para o 
fornecimento do objeto, incluindo mão de obra, tributos incidentes e demais despesas, constituindo-
se assim, a única remuneração devida pelos trabalhos contratados. 
4.2. O pagamento dos serviços contratados será realizado até o 21° dia, via depósito bancário, após a 
apresentação do documento de cobrança (nota fiscal, nota fiscal simplificada, documento auxiliar da 
nota fiscal eletrônica – Danfe, fatura, fatura comercial e outros) pela CONTRATADA. 
4.3. O Cremesp reterá dos valores faturados os tributos correspondentes ao objeto contratado e os 
recolherá diretamente aos cofres públicos, como determina a Lei Federal nº 9.430/96, 
regulamentada pela Instrução Normativa SRF nº 1.234 de 12/01/2012 e suas alterações, nas 
alíquotas constantes no Anexo I da referida Instrução Normativa.  
 
5. DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco: __________________ Código do Banco: 
Agência: 
Conta Corrente de Pessoa Jurídica: 
 
6. PREPOSTO/RESPONSÁVEL TÉCNICO QUE REPRESENTARÁ A EMPRESA DURANTE A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 
NOME:____________________________________ 
CPF:    ____________________________________ 

(Local), _____, de ______________de 2026 
___________________________________ 

(assinatura, devidamente identificada) 

PREENCHIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADA POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS OU 
PROCURADOR(ES) DEVIDAMENTE HABILITADO(S) 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº ______/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0084/2026 

 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONTROLE 
SANITÁRIO INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS 
URBANAS (DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREMESP E A 
EMPRESA _____________________- CNPJ: 
________________. 

 
 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, autarquia federal, com sede na 
Rua Luis Coelho nº 26, Consolação, CEP: 01309-900 - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ do MF sob n.º 
63.106.843/0001-97 e isento de Inscrição Estadual, neste ato representado por seu Diretor 
Presidente, Dr. Angelo Vattimo, nomeado pela 5204ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo, em 1º de outubro de 2023, portador do RG nº 
XXXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, por sua Diretora Primeira Secretária, Dra. 
Flavia Amado Bassanezi, portadora do RG nº XX.XXX.XXX-XX e inscrita no CPF/MF sob nº 
XXX.XXX.XXX-XX e por seu Diretor Primeiro Tesoureiro, Dr. Pedro Sinkevicius Neto, portador do RG 
nº XXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX; doravante denominado CONTRATANTE, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, sob o nº 
90012/2026 e Processo Administrativo nº 0084/2026, RESOLVE celebrar o presente contrato, 
baseado no valor da Proposta Comercial ofertada pela empresa__________________, com sede à 
Rua___________________________ , nº     , bairro, (cidade) / (estado), inscrita no CNPJ sob nº 
__________________, representada por seu (sócio(a), diretor(a)) , Sr.(a)____________________, 
portador(a) do RG nº XX.XXX.XXX-X  e inscrito(a) no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
designada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas previstas no edital de licitação ou 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 
Esta ata vincula-se ao seguinte instrumento: 

I - Proposta da CONTRATADA, de [data por extenso] 
II - Termo de Referência ao edital nº 90012/2026 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Prestação de serviços contínuos de controle sanitário integrado de vetores e pragas urbanas 
(dedetização e desratização) para atender às unidades Sede, Consolação e Vila Mariana do Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

 
2.1. O regime de execução do objeto com todos os seus detalhamentos e garantias, os modelos de 
gestão e de execução, assim como local, prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor anual para o presente contrato será de R$ (por extenso), nos termos da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme a tabela abaixo: 
 

Item DESCRIÇÃO UN QTDE. 
VALOR REF. 
UNITÁRIO  

VALOR REF. 
TOTAL 

1 

Serviço contínuo de 
Dedetização e Desratização 

para as unidades Sede, 
Consolação e Vila Mariana. 

M² 70.913,20 R$ xxx R$ xxx 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1. Emitir, em favor da contratada, e encaminhá-la a correspondente Nota de Empenho, com todas 
as informações necessárias e de praxe ao deslinde do objeto contratado. 
4.2. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução 
dos serviços. 
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
4.4. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
contratada aos locais de prestação dos serviços, desde que tais representantes estejam devidamente 
identificados. 
4.5. Cientizar a contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança orgânica, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem como, sobre a política 
de segurança da informação da contratante. 
4.6. Assegurar a permanência, nos locais da prestação dos serviços, apenas de pessoal devidamente 
autorizado a realizá-los e acompanhá-los, desde que devidamente guarnecidos dos correspondentes 
equipamentos de proteção individual (epi), caso seja necessário. 
4.7. Orientar os colaboradores acerca das ações de controle integrado de vetores e pragas urbanas, 
especialmente quanto ao risco sanitário de eventual contato com os produtos aplicados. 
4.8. Proporcionar todas as facilidades, para que a contratada possa cumprir suas obrigações, dentro 
das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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4.9. Notificar a empresa contratada, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem 
como, qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços. 
4.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.11. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, notadamente aqueles vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
4.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI DA IN SEGES/MP N. 5/2017. 
4.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de Referência, quando prestados 
em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada. 
4.14. Atestar a nota fiscal/fatura correspondente à prestação dos serviços, por intermédio do gestor 
do contrato. 
4.15. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido neste 
instrumento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas e autorizada a 
emissão pelo gestor, após vistoria das instalações e liberação de pagamento com base no IMR – 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (Anexo V) 
4.16. A CONTRATANTE adotará o IMR (INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS) para avaliação a ser 
efetuada pelo gestor dos serviços e faixas de ajuste de pagamento.  
4.17. A CONTRATADA só poderá emitir a nota fiscal após emissão do IMR pelo gestor.  

4.17.1. A vistoria será feita em até dez dias corridos a partir do dia subsequente a realização 
dos serviços e comunicada ao prestador via e-mail quanto a sua realização informando 
eventuais irregularidades constatadas. 

4.17.1.1. As ocorrências estarão dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a 
cada nível uma pontuação, um fator de qualidade e um conceito, conforme tabelas 
abaixo: 
 

IMR – DEDETIZAÇÃO  

Ocorrências verificadas em  
__/__/__  

Nota Fator de 
Qualidade 

 

De 0 a 3 constatações de pragas. 10 pontos 100%  

De 4 – 5 constatações de pragas.  9,5 pontos 95%  

6 constatações de pragas. 9 pontos 90%  

 
4.14.1.2. A faixa de ajuste no pagamento será definida com base na pontuação total 
atingida pela empresa no período avaliativo, conforme tabela abaixo: 

 

Pontuação  Pagamento  

10 pontos Recebe o valor total da fatura  

9,5 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura  

9,0 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura 
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4.17.2. As glosas serão aplicadas  pela CAAP do CREMESP, sendo possibilitada a  CONTRATADA  
ampla defesa e contraditório .  
 

4.18. Efetuar o pagamento devido pela prestação de serviço, no prazo estabelecido neste 
instrumento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
4.19. Aplicar as sanções, conforme previsto neste termo de referência. 
4.20. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado, que venham 
a ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra para a perfeita execução dos serviços 
contratados, obriga-se a: 
5.2. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo, exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
5.3. Comunicar ao Cremesp, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais 
que interfiram em sua execução. 
5.6. Designar por escrito, preposto(s) que tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução do contrato. 
5.7. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente qualificados, com formação 
técnica adequada ao exercício das funções contratadas, conforme normas pertinentes. 
5.8. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, como transporte e também os 
encargos trabalhistas, previdenciários e salários dos seus empregados. 
5.9. Todos os funcionários disponibilizados pela contratada deverão portar crachá com foto recente e 
com sua função profissional devidamente registrada nas carteiras de trabalho. 
5.10. Assumir todas as responsabilidades civil e penal, tomando as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, bem como as demais sanções 
legais decorrentes do descumprimento dessas. 
5.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança da Administração e as de Segurança e Medicina do Trabalho. 
5.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto do CONTRATANTE e/ou 
de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
5.13. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações 
onde houver prestação dos serviços. 
5.14. Exigir que seus empregados utilizem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for 
o caso. 
5.15. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela administração e independentemente de 
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 
contratante ou ao interesse do serviço público, ou ainda entendida como inadequada para prestação 
de serviços. 
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5.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
5.17. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Cremesp referente à prestação dos serviços. 
5.18. Adotar os procedimentos necessários, a fim de garantir a qualidade e segurança dos serviços 
prestados, minimizando o impacto ao meio ambiente, à saúde dos ocupantes das áreas higienizadas 
e dos aplicadores dos produtos saneantes desinfetantes. 
5.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 
5.20. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 
5.21. Manter os equipamentos de transporte de produtos em perfeito estado de conservação, 
higiene e segurança, segundo os graus de risco envolvidos e dentro dos padrões estabelecidos para o 
fim a que se propõem. 
5.22. Disponibilizar pessoal qualificado, e em número suficiente, para o armazenamento, transporte 
e manuseio correto dos produtos, em compatibilidade com as normas em vigor. 
5.23. Responsabilizar-se pelo retorno das embalagens vazias ao seu estabelecimento, logo após a sua 
utilização nas dependências do Cremesp, para inutilização e descarte. 
5.24. Afixar cartazes/ adesivos , etiquetas  informando a realização da desinfestação, com a data de 
aplicação, o nome do produto, seu grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e 
números das licenças sanitária e ambiental 
5.25. Apresentar a relação nominal dos profissonais que adentrarão as dependências da 
CONTRATANTE. 
5.26. Fornecer os produtos, ferramentas, apoio logístico e equipamentos adequados e necessários à 
prestação dos serviços, e de acordo com o produto a ser manuseado, disponibilizando, quando for o 
caso, amostras dos materiais empregados. 
5.27. Promover o monitoramento das áreas tratadas, conjuntamente com o Cremesp, reforçando a 
aplicação, se for o caso, até a solução sanitária do problema. 
5.28. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 
dependências da execução dos serviços da CONTRATANTE. 
5.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Cremesp, inclusive 
quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
5.30. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Nas hipóteses de retardamento ou de inexecução total ou parcial do objeto, garantida a ampla 
defesa à contratada, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

6.1.1. Advertência; 
6.1.2. Multa; 
6.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 

 
6.2. A sanção de advertência pode ser aplicada nos casos de infrações mais leves, por ter caráter 
meramente pedagógico, podendo ser aplicada cumulativamente com a sanção de multa.  
6.3. As multas previstas nos subitens seguintes poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente 
com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. As 
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

6.3.1. Multa de 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério 
do Cremesp, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. 
 
6.3.2. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 
 
6.3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 
 
6.3.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 12,5% (doze e meio por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará o Cremesp a promover a rescisão do contrato. 
 
6.3.4. Multa de 1% a 5% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2 abaixo: 
 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 3% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

04 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02 

4 
Descumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência. 

02 
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5 
Descumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência. 

03 

6 
Deixar de indicar ou manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato. 

01 

 
6.4. O recolhimento das multas será feito da seguinte forma: 

6.4.1. Dedução nos pagamentos devidos pelo Cremesp. 
6.4.2. Dedução na garantia contratual, quando prevista, e caso o valor da multa seja superior 
ao da garantia, desconto da diferença nos pagamentos devidos pelo Cremesp. 
6.4.3. Pagamento direto na conta do Cremesp, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 
contados a partir do recebimento da notificação, por intermédio de boleto ou mediante 
depósito. 
6.4.4. Cobrança judicial. 
 

6.5. As multas cobradas não indenizam eventuais perdas e danos, os quais podem ser objeto de 
cobrança administrativa ou judicial, desde que apurados em processo administrativo. 
6.6. Sem prejuízo das multas previstas no edital e na Minuta do Contrato, nos termos do §7º do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021, a licitante pode ser advertida ou impedida de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, se incorrer em quaisquer das seguintes condutas: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b. dar causa à inexecução total do contrato; 
c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
6.6.1. O impedimento de licitar e contratar com a União produz descredenciamento no SICAF 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores por igual período.  
6.6.2. Na aplicação das sanções de que trata esse subitem, o CREMESP deve levar em 

consideração a gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 
 
6.7. A declaração de inidoneidade pode ser aplicada caso a CONTRATADA:  

a. Cause prejuízo ao Cremesp por má-fé, ação maliciosa e premeditada; 
b. Atue com interesses escusos;  
c. Reincida em falhas punidas com outras sanções; 
d. Sofra condenação definitiva por fraude fiscal, por meios dolosos, no recolhimento de 

quaisquer tributos referentes aos serviços de que trata o contrato; 
e. Pratique ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
f. Demonstre não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o Cremesp, em virtude de 

ilícitos praticados;  
g. Reproduza, divulgue ou utilize, sem consentimento prévio do Cremesp, qualquer informação 

a que tenha acesso em decorrência da execução do contrato/ata. 
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6.7.1. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade competente. 

 
6.8. Nenhuma sanção pode ser aplicada sem o devido processo administrativo, garantindo o direito 
de defesa prévia ao licitante ou adjudicatário/contratado.  

6.8.1. O prazo para apresentação de defesa prévia e de eventual indicação de provas a serem 
produzidas é de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da intimação pelo Cremesp. 
6.8.2. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
6.8.3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
6.8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
6.9. As sanções serão processadas pela Comissão de Apuração de Aplicação de Penalidades – CAAP, 
e propostas aos seguintes responsáveis: 

6.9.1. De advertência, multa (inclusive moratória) e impedimento de licitar e contratar com a 
União, pelo Diretor 1º Secretário do Cremesp. 
6.9.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pela 
presidência do Cremesp. 

 
 6.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento dos serviços contratados será realizado até o 21° dia, via depósito bancário, após a 
apresentação do documento de cobrança (nota fiscal, nota fiscal simplificada, documento auxiliar da 
nota fiscal eletrônica – Danfe, fatura, fatura comercial e outros) pela CONTRATADA. 
7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer impreterivelmente até a o 20º dia do mês, 
devendo ser precedida pelo recebimento provisório ou definitivo do serviço, conforme o caso. 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018.  
 

7.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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7.4.1. O prazo de validade.  
7.4.2. A data da emissão.  
7.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.  
7.4.4. O período de prestação dos serviços.  
7.4.5. O valor a pagar; e  
7.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
7.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Contratante.  
7.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018.  
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.  
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante.  
 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  
7.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente.  
7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 
 
sendo:  
 
EM = Encargos moratórios;  
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 
7.16. Do montante devido à contratada, poderão ser deduzidos os valores correspondentes à multas 
ou indenizações possivelmente impostas pelo Cremesp. 
 
CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
8.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para o Cremesp, permitida a negociação com a 
CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que o Cremesp mantém interesse na 
realização do serviço;  
d. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
e. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
8.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
8.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
8.5. Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 
8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado pelo Cremesp (março/26). 
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9.2. Após esse prazo, os preços poderão ser reajustados pelo índice IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994):  

 

R = V (I – Iº) / Iº 
 
onde: 
 

R = Valor do reajuste procurado 
V = Valor do item a ser reajustado 
Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos da data do orçamento estimado pelo 

Cremesp 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

 
9.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
10.1. Após cada execução de serviço, o local deverá permanecer livre de pragas e vetores pelo 
período mínimo de 90 (noventa) dias, além das demais garantias estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Cremesp, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Cremesp, quando 
entender que o termo não mais lhe oferece vantagem. 
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da CONTRATADA pelo Cremesp nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
14.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
14.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA , deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
14.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.9.2. Indenizações e multas. 
 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para o 
exercício de 2026, na seguinte classificação: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS, referente 
à Conta Contábil nº 6.2.2.1.1.33.90.39.011. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Cremesp, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá ao Cremesp divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de São Paulo/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
  

São Paulo, _____ de ____________ de 2026 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

Dr. Angelo Vattimo 
Diretor Presidente 

Dra. Flavia Amado Bassanezi  
Diretora Primeira Secretária  

 
 

Dr. Pedro Sinkevicius Neto 
Diretor Primeiro Tesoureiro 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

 Gestor do contrato 

 
XXXXXXXXXXX 

Fiscal do contrato 
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 CONTRATADA  

 
REPRESENTANTE LEGAL 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
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ANEXO IV 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
1.1. O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR (Anexo V) é o ajuste escrito anexo ao 
contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação 
do serviço e respectivas adequações de pagamento, conforme previsto no ANEXO V-B, da IN nº 
05/2017 para a avaliação da qualidade do serviço.  
1.2. A Fiscalização Técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução do objeto e, se for o 
caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, e a aplicação de sanções contratuais cabíveis, sempre que a contratada:  
 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas;  
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 
1.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela CONTRATADA como um compromisso de 
qualidade que assumirá junto à CONTRATANTE. É um instrumento ágil e objetivo de avaliação da 
qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida.  
1.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, 
cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar periodicamente a execução dos serviços prestados.  
1.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada aplicação, o fiscal técnico do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. O somatório das 
glosas mensais fica limitado ao percentual de 10% (dez por cento) das medições, estando, contudo, 
a CONTRATADA sujeita às demais sanções e penalidades contratuais cabíveis.  
1.6. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com 
suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.  
 
 
2. OBJETIVOS A ATINGIR  
 
2.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos serviços, no 
qual a CONTRATADA deverá executá-los conforme rotinas previstas nas especificações contidas 
neste Instrumento, de forma contínua e com elevados níveis de qualidade, sob a supervisão da 
Equipe de Fiscalização do Cremesp, identificando eventuais falhas ou outras situações que possam 
influenciar a medição de resultados na prestação do serviço. 
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3. FORMA DE AVALIAÇÃO  
 
3.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de 
descontos no valor do pagamento devido. Durante a execução do objeto, fase do recebimento 
provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao 
preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
3.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  
3.3. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
3.4. A CONTRATADA só deverá emitir a Nota Fiscal após a medição dos serviços realizada pelo gestor, 
a qual poderá ocasionar redução no pagamento. 
3.5. A vistoria e medição serão feitas sempre após  10 (dez) dias corridos a partir do dia subsequente 
a realização dos serviços e comunicada ao prestador, via e-mail, quanto a sua realização informando 
eventuais irregularidades constatadas. 
3.6. As ocorrências estarão dispostas em 03 (três) níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível 
uma pontuação, um fator de qualidade e um conceito. A faixa de ajuste no pagamento será definida 
com base na pontuação total atingida pela empresa no período avaliativo, conforme tabela abaixo: 
 

IMR – DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

Ocorrências  Nota 
Fator de 

Qualidade 
Pagamento 

De 0 a 3 constatações de pragas. 10 pontos 100% 
Recebe o valor 
total da fatura 

De 4 a 5 constatações de pragas. 9,5 pontos 95% 
Desconto de 5% 

sobre o valor total 
da fatura 

6 constatações de pragas. 9 pontos 90% 
Desconto de 10% 
sobre o valor total 

da fatura 

 
3.7. As eventuais reduções de pagamento serão apuradas pelo gestor do contrato, que informará ao 
preposto da CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ajustada à medição realizada.  
3.8. Após isso, o gestor encaminhará a Nota Fiscal juntamente com o IMR ao setor financeiro, para 
pagamento. 
 
4. SANÇÕES  
 
4.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não 
configurando sanção, a CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades 
previstas em contrato. 
4.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, serão aplicadas sanções à contratada, de 
acordo com a tabela abaixo: 
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SANÇÕES 

Ocorrências Fator de Qualidade Penalidade 

1 7 ou mais constatações de pragas Inadequado 
Além da redução de 10% sobre o valor da 
aplicação, multa de até 5% sobre o valor 

total do empenho. 

2 
1ª Reincidência de da ocorrência 

nº 1  
Inadequado 

Além da redução de 10% sobre o valor da 
aplicação, multa de até 10% sobre o valor 

total do empenho. 

3 
2ª Reincidência de da ocorrência 

nº 1 
Inadequado 

Além da redução de 10% sobre o valor da 
aplicação, multa de até 20% sobre o valor 

total do empenho. 

4 
3ª Reincidência de da ocorrência 

nº 1 
Inadequado 

Além da redução de 10% sobre o valor da 
aplicação, multa de até 30% sobre o valor 
total do empenho e possível aplicação de 
impedimento de licitar e contratar com a 

União. 

 
 
4.3. Não obstante os ajustes de pagamentos serem aplicados diretamente pelo gestor do contrato, 
com a possibilidade da CONTRATADA apresentar por escrito eventuais justificativas (conforme 
subitem 3.3), no tocante à aplicação de sanções, a CONTRATADA será submetida a um Processo 
Administrativo, garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa, observando-se os prazos 
legais. 

4.3.3. Tal processo será conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades - 
CAAP, do Cremesp. 

4.4. Os ajustes de pagamentos (glosas) não se confundem com as penalidades previstas, as quais 
poderão ser aplicadas cumulativamente, inclusive implicando cancelamento do registro da ata, se for 
o caso. 
4.5. As penalidades previstas nesse anexo referem-se exclusivamente à medição dos serviços, ou 
seja, a qualidade da execução e resultados obtidos, de modo que são complementares às demais 
penalidades previstas no edital (item 15) e Anexo I - Termo de Referência (item 11). 
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ANEXO V 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 
 
 

Aplicação ___ / 4. 

Período: _____ a _____ de ________________ de 20_____. 

Locais: Sede            Unidade da Vila Marina  

 

Data da Medição: _____ / _____ / 20_____.  

 

IMR – DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

Ocorrências  Nota 
Fator de 

Qualidade 
Pagamento RESULTADO 

De 0 a 3 constatações de 
pragas. 

10 pontos 100% 
Recebe o valor total da 

fatura 
 

De 4 a 5 constatações de 
pragas. 

9,5 pontos 95% 
Desconto de 5% sobre o 

valor total da fatura 
 

6 constatações de pragas. 9 pontos 90% 
Desconto de 10% sobre 
o valor total da fatura 

 

 
Encaminhe-se para pagamento junto a Nota Fiscal JÁ ATUALIZADA com base no resultado da 
medição acima. 
 
Observação ao Setor de Pagamento: O pagamento deverá ser realizado no valor nominal da Nota Fiscal, tendo em vista 
que a mesma já foi emitida com eventual ajuste de pagamento. 

 
 

Data: ___ / ___ / 20___ 
 
 
 

__________________________ 
Rafael Antônio Pena 

Gestor 

Data: ___ / ___ / 20___ 
 
 
 

__________________________ 
Preposto  

CONTRATADA 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 90012/2026 

 (OBRIGATÓRIA, caso não tenha sido realizada a vistoria) 

 

 
Declaramos que, mesmo sem a realização da vistoria, temos conhecimento das 

condições do local para execução do objeto, bem como das peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho. Deste modo, estamos cientes de que, posteriormente, não poderemos 

alegar o desconhecimento das particularidades inerentes aos serviços, visando quaisquer 

alterações da proposta comercial apresentada, dentre outras eventuais avenças técnicas ou 

financeiras. 

 

 
Local e data. 

 
 
 
 

 

Carimbo e assinatura do Responsável pela Empresa 

(Emitir a declaração em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII  - ATESTADO DE VISTORIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 90012/2026 

 

 (PARA CADA LOCALIDADE) 

 
 
 

Declaramos para fins da Licitação acima referenciada que o Sr.(a).  , 

R.G. n.º  , representante da empresa  , 

esteve nesta data, na _____________________________ do CREMESP, situada à 

_____________________________________________________. Nessa ocasião, vistoriou 

a(s) instalação(ões) da(s) _______________________, tomando conhecimento de todas as 

informações, condições e dificuldades locais para a execução dos serviços, não podendo 

alegar, posteriormente, o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria técnica, 

para solicitar qualquer alteração da proposta comercial apresentada. 

 
Sem mais, 

 
 

 
Local e data. 

 
 
 

 
Assinatura: 
Nome: 
Cargo: 

 
 
 
 
OBS: Utilizar esse Termo de Vistoria somente se realizada. Caso a vistoria não tenha sido 
realizada, enviar a DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL, ANEXO IV (OBRIGATÓRIO). 
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